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APRESENTAÇÃO 
 

 
 

Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal do Agreste de Pernambuco (UFAPE), atendendo ao princípio da 

publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em 

conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, da UFRPE, que é tutora da UFAPE, serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós- 

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 
 

Portaria nº 21/2020-GR, de 12 de maio de 2020. 
 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE 
DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

 

Art. 1º - Criar a Comissão de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade 

Federal do Agreste de Pernambuco (UFAPE).  

 
Art. 2º - Esta Comissão terá como objetivo atuar na Pesquisa de Intenção de 

Capacitação (PIC), bem como na elaboração do Plano de Desenvolvimento de 

Pessoas (PDP) da UFAPE.  

  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

AIRON APARECIDO SILVA DE MELO 

Reitor Pro Tempore 
 

 

Portaria nº 22/2020-GR, de 15 de maio de 2020. 

 
O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE 

DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º - Designar os servidores efetivos da UFAPE, abaixo relacionados, para 

comporem a Comissão de Desenvolvimento de Pessoal, desta Universidade, 

com mandato de 01 (um) ano, partir da data de publicação desta Portaria: 
 

 

- Ilca Suzana Lopes Vilela (Técnica-administrativa/Presidente) – 
Matrícula/SIAPE n° 1529767 

 

- Carolina de Andrade Moreno Fernandes (Técnica-administrativa) – 
Matrícula/SIAPE n° 1551631 

 

- Jackson Manuel Neves (Técnico-administrativo) – Matrícula/SIAPE n° 
2240654 

 

- Maria Rita de Cássia Gomes Ribeiro (Técnica-administrativa) – 
Matrícula/SIAPE n° 1673034 

 

- Marlon Esdras Jessé de Souza (Técnico-administrativo) – Matrícula/SIAPE 
n° 2010409 

 

- Nadja Macêdo de Araújo (Técnica-administrativa) – Matrícula/SIAPE n° 
1565808 

 

- Valdeline Adriany Cardoso de Oliveira Melo (Técnica-administrativa) – 
Matrícula/SIAPE n° 15625443 

 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

AIRON APARECIDO SILVA DE MELO 

Reitor Pro Tempore 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
Portaria nº 23/2020-GR, de 15 de maio de 2020. 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º - Designar os servidores efetivos da UFAPE, abaixo relacionados, para 
comporem a Comissão de Ensino, desta Universidade, com mandato de 02 (dois) 

anos, a partir da data de publicação desta Portaria: 

 
 

- Murilo Chavedar de Souza Araújo (docente/Presidente) - Matrícula SIAPE nº 

2883256 

 

- Sílvia Elaine Rodolfo de Sá Lorena (docente/Presidente substituta eventual) - 

Matrícula SIAPE nº 2203206 

 

- Fernando Ferreira da Silva Dias (docente) - Matrícula SIAPE nº 2933917 

 

- Maria do Carmo de Albuquerque Braga (docente) - Matrícula SIAPE nº 1840321 

 

- Carlos Eduardo Albuquerque Fernandes (docente) - Matrícula SIAPE nº 
2000669 

 

- Daiane Felberg Antunes Galvão (docente) - Matrícula SIAPE nº 2551718 

 

- José Bezerra de Brito Neto (docente) - Matrícula SIAPE nº 2601081 

 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

AIRON APARECIDO SILVA DE MELO 

Reitor Pro Tempore 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

 


